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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O D E l .o D E D E Z E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre doação de dois casais de suínos p a r a a C a s a Transitória 
" D r . Cesário M o t t a F i l h o " , de P i r a c i c aba 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso 
de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — P i ca o Inst i tuto de Zootecnia, d a Secre tar ia da A g r i 

cultura, autorizado a doar à Casa Transitória " D r . Cesário M o t t a P i l h o " , de 
Piracicaba, 2 (dois) casais de reprodutores suinos, sendo u m da raça " L a n d r a -
ce" e outro da raça "Wessex -Sadd l eback " , no valor histórico to ta l de Cr$ 18,00 
(dezoito cruzeiros). 

Art igo 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, l.o de dezembro de 1971 
L A U D O N A T E L 
Rubens Araújo Dias — Secretário d a A g r i c u l t u r a 

Publicado n a Casa C i v i l , ao l.o de dezembro de 1971 
M a r i a Ange l i ca G a l i a z i i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 52.839, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1971 
Regulamenta o art igo 45 do Decreto- le i n . 203, de 25 de março de 1970, 
que dispõe sobre a complementação da renda mínima das serventias de 

justiça não o f ic ia l i zadas do Estado 
Retificação 

No Artigo 4.0 
Onde se lê: Parágrafo único — O serventuário que acumu la r pedidos 

após a complementação da r enda mínima dos cartórios que requererem no prazo . 

Le ia - se : Parágrafo único — o serventuário que acumula r pedidos . . 

após a complementação da renda mínima dos cartórios 
prazo. 

que requereram no 

D E C R E T O D E 25 D E N O V E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar , nos termos do art igo l.o da L e i 
de 8 de novembro de 1971 

Retificação 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 

P A U L O , 

A r t i g o 1.° De conformidade com o disposto no art igo l .o da L e i 
de 8 de novembro efe 1971, f ica aberto na Secre tar ia da Fazenda , a Secre tar ia 
da Ag r i cu l tu ra , u m crédito suplementar de Cr$ 7.033.504,00 (sete milhões, t r i n 
ta e três m i l , quinhentos e quatro cruzeiros) às dotações do seu orçamento v i 
gente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t ra t a o crédi
to o ra aberto observará a seguinte discriminação: 

6RGÃO: SECRETARIA DA A G R I C U L T U R A 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

Un idade Orçamentária: Coordenador ia de Assistência Técnica In t e g ra l 

Código: 13 

Código: 1302 

C A T E G O R I A ECONÔMICA E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento E lemento 
Subcategor ia | 

Econômica | 

Categor ia 

Econômiea 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.2.0 
3.1.4.0 
3.1.4.1 

3.2.0.0 
3.2.3.0 
3.2.3.3 
3.2.5.0 

D E S P E S A S C O R R E N T E S 
1 

2.034.681 3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.2.0 
3.1.4.0 
3.1.4.1 

3.2.0.0 
3.2.3.0 
3.2.3.3 
3.2.5.0 

1.401.914 
2.034.681 3.0.0.0 

3.1.0.0 
3.1.2.0 
3.1.4.0 
3.1.4.1 

3.2.0.0 
3.2.3.0 
3.2.3.3 
3.2.5.0 

1.340.582 
1.401.914 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.2.0 
3.1.4.0 
3.1.4.1 

3.2.0.0 
3.2.3.0 
3.2.3.3 
3.2.5.0 

61.332 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.2.0 
3.1.4.0 
3.1.4.1 

3.2.0.0 
3.2.3.0 
3.2.3.3 
3.2.5.0 

61.332 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.2.0 
3.1.4.0 
3.1.4.1 

3.2.0.0 
3.2.3.0 
3.2.3.3 
3.2.5.0 

61.332 

632.707 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.2.0 
3.1.4.0 
3.1.4.1 

3.2.0.0 
3.2.3.0 
3.2.3.3 
3.2.5.0 

12.747 
632.707 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.2.0 
3.1.4.0 
3.1.4.1 

3.2.0.0 
3.2.3.0 
3.2.3.3 
3.2.5.0 

12.747 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.2.0 
3.1.4.0 
3.1.4.1 

3.2.0.0 
3.2.3.0 
3.2.3.3 
3.2.5.0 

12.747 
620.020 

/ 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.2.0 
3.1.4.0 
3.1.4.1 

3.2.0.0 
3.2.3.0 
3.2.3.3 
3.2.5.0 620.020 

/ 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A A S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: Coordenadoria de Assistência Técnica In tegra l Código: 13.02 

Categoria de Programação: Bens de Produção Código: 32.41.51.01 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento | Elemento 

Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

. Econômica 

3.0.0.0 

3.1.0.0 
3.1.2.0 
3.1.4.0 
3.1.4.1 

3.2.0.0 
3.2.3.0 
3.2.3.3 
3.2.5.0 

61.332 

12.747 

1.112.599 
61.332 

12.747 

189.130 

1.173.931 

201.877 

1 1.375.808 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentaria: Coordenador ia de Assistência, Técnica In tegra l Código: i3.02 

Categoria de Programação: Orientação Técnica Código: 31.41.51.05 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento \ Elemento 

1 
1 

Subcategor ia i Categor ia 

Econômica | Econômica 

3.0.0.0 
3.1.0.« 
3.1.2.0 

3.2.0.0 
3.2.5.0 

227.983 

430.890 

227.983 

430.890 

658.873 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

Unidade Orçamentária: Coordenadoria da Pesquisa Agropecuária Código: 13.03 

C A T E G O R I A ECONÔMICA E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento E lemento 
Subcategor ia 

Económica 

Categor ia 

Econômica 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.1.0 
3.1.1.1 
3.1.1.1.03 

3.2.0.0 
3.2.5.0 

2.147.638 
2.147.638 

2.147.638 

402.769 

2.147.638 

402.769 

2.550.407 


